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Portaria Nº 4430/2021-dG/dHcrV/cHc/GccFc
a diretora Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluçãos coNTraN nº 789/2020 
e as Portarias do dETraN/Pa 506/2014, 2432/2018;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2021/1363073, apresentado pela em-
presa cENTro dE forMaÇÃo dE coNdUTorES roTa EirEli, inscrito no 
cNPJ sob o nº 06.210.798/0001-82, nome de fantasia roTa aUTo ESco-
la, junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária ao credenciamento do referido 
cfc;
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo da empresa cENTro dE for-
MaÇÃo dE coNdUTorES roTa EirEli, inscrita no cNPJ sob o nº 
06.210.798/0001-82, nome de fantasia roTa aUTo EScola (claSSifica-
ÇÃo a/B),com estabelecimento na rUa do oUro Nº 455, Bairro NoVa 
caNaÃ ii, cEP 68.537-000, cannã dos carajas/Pa, com atuação na região 
de Trânsito de Parauapebas, em tudo observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade 
de 36 (trinta e seis) meses a contar da data final da ultima portaria de 
credenciamento do referido cfc, Nº 1065/2017, vencida em 10/04/2020.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 316472 neste dETraN/
Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 01 de dezembro de 2021.
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE SoUSa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 742068
Portaria Nº 4446/2021-dG/dHcrV/cHc/GccFc
a diretora Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020 
e a Portaria do DETRAN 506/2014 e demais atos normativos afins;
coNSidEraNdo o ofício nº 0002/2020, apresentado pela empresa cEN-
Tro dE forMaÇÃo dE coNdUTorES liMa EirEli, inscrita no cNPJ sob 
o nº 21.590.661/0001-94, nome de fantasia aUTo EScola liMa, junto a 
esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária à renovação de credenciamen-
to do referido cfc;
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo da empresa cENTro dE for-
MaÇÃo dE coNdUTorES liMa EirEli, inscrita no cNPJ sob o nº 
21.590.661/0001-94, nome de fantasia aUTo EScola liMa (claSSifica-
ÇÃo a/B) com estabelecimento na av Juscelino Kubistchek de oliveira, 88 
quadra 096 lote 088, rio Verde, cEP: 68.515-000, Parauapebas/Pa, com 
atuação na região de Trânsito de Parauapebas, no município de Parauape-
bas, em tudo observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade 
de 36 (trinta e seis meses) a contar da data final da ultima portaria de 
credenciamento do referido cfc, Nº 1234/2017, vencida em 20/04/2020.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 1992630 neste dETraN/
Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 01 de dezembro de 2021.
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE SoUSa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 742069
Portaria Nº 4639/2021-dG/dHcrV/cHc/GccFc
a diretora Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resolução coNTraN nº 789/2020 
e as as Portarias do dETraN/Pa 506/2014 e 2432/2018;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2021/1107855, apresentado pela 
empresa aUTo EScola lidEr lTda - ME, inscrita no cNPJ sob o nº 
07.591.447/0002-02, nome de fantasia aUTo EScola lidEr, junto a esta 
autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária a renovação do credenciamen-
to do referido cfc;
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo da empresa aUTo EScola lidEr 
lTda - ME, inscrita no cNPJ sob o nº 07.591.447/0002-02, nome de fanta-
sia aUTo EScola lidEr (claSSificaÇÃo a/B), com estabelecimento na 
Tv Vitor campos, Nº 249, bairro: comercio, cEP: 68.180-070, itaituba/Pa, 
com atuação na região de Trânsito de itaituba, no município de itaituba/
Pa, em tudo observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade de 
36 meses a contar da data de publicação desta portaria.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 2387343 neste dETraN/
Pa.

art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 09 de novembro de 2021.
renata Mirella freitas Guimarães de Sousa coelho
diretora Geral

Protocolo: 742078
Portaria Nº 4159 / 2021-dG/dHcrV/cHc/GccFc
a diretora Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020 
e termos da Portarias do dETraN/Pa., 506/2014–dG/dHcrV/cHc/cGcfc, 
e demais atos normativos afins;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2021/48202, apresentado pela empre-
sa aUTo EScola fUSioN lTda, inscrita no cNPJ sob o nº 18.972.983/0001-
93, nome de fantasia aUTo EScola fUSioN, junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária ao credenciamento do referido 
cfc;
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo da empresa aUTo EScola fUSioN 
lTda, cNPJ sob o nº 18.972.983/0001-93, nome de fantasia aUTo ESco-
la fUSioN (claSSificaÇÃo a/B), com estabelecimento na Psg. Pericles 
Guedes Nº 3 Bairro- castanheira, cEP: 66645-290, Belém/Pa, com atua-
ção na região de Trânsito de Belém, no município de Belém/Pa, em tudo 
observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade de 
36 (trinta e seis) meses a contar da publicação da última Portaria de cre-
denciamento deste cfc PorTaria Nº 715 /2018-dG/dHcrV/cHc/Gccfc, 
com venciamento em 08/03/2021.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 2100 neste dETraN/Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 12 de Novembro de 2021
renata Mirella freitas Guimarães de Sousa coelho
diretora Geral

Protocolo: 742072
Portaria Nº 4254/2021- dG/dHcrV/cHc/GccFc
a diretora Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020 
e a Portaria do DETRAN 506/2014 e demais atos normativos afins;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2021/289663, apresentado pela em-
presa cENTro dE forMaÇÃo dE coNdUTorES GaldiNo EirEli, inscrita 
no cNPJ sob o nº 26.844.137/0001-16, nome de fantasia cENTro dE for-
MaÇÃo dE coNdUTorES EXiTo, junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária à renovação de credenciamen-
to do referido cfc;
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo da empresa cENTro dE for-
MaÇÃo dE coNdUTorES GaldiNo EirEli, inscrita no cNPJ sob o nº 
26.844.137/0001-16, nome de fantasia cENTro dE forMaÇÃo dE coN-
dUTorES EXiTo (claSSificaÇÃo a/B) com estabelecimento na rua Sol 
Poente, 41, rio Verde, cEP: 68.515-000, Parauapebas/Pa, com atuação na 
região de Trânsito de Parauapebas, no município de Parauapebas, em tudo 
observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade 
de 36 (trinta e seis meses) a contar da data final da ultima portaria de 
credenciamento do referido cfc, Nº 1539/2018, vencida em 15/05/2021.
art. 3º fica atribuído ao cfc o número de registro 2215909 neste dETraN/
Pa.
art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 18 de novembro de 2021.
rENaTa MirElla frEiTaS GUiMarÃES dE SoUSa
diretora Geral

Protocolo: 742073
Portaria Nº 4155/2021-dG/dHcrV/cHc/GccFc
a diretora Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020 
e a Portaria do DETRAN 506/2014 e demais atos normativos afins;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2021/476141, apresentado pela em-
presa, inscrita no cNPJ sob o nº 29.563.631/0001-09, nome de fantasia 
aUTo EScola MaraMBaia, junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária a renovação de credenciamen-
to do referido cfc;
rESolVE:
art. 1º rENoVar o crEdENciaMENTo da empresa aUTo EScola MaraM-
Baia EirEli inscrita no cNPJ sob o nº 29.563.631/0001-09, n, nome de 
fantasia aUTo EScola MaraMBaia (claSSificaÇÃo a/B) com estabele-
cimento cito a avenida dalva, Nº 370, Bairro: Marambaia, cEP: 66.615-
850, Belem/Pa, com atuação na região de Trânsito de Belém, no município 
de Belém/Pa, em tudo observada a legislação em vigor.
art. 2º o credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade 


